
                                                        

SUBPREFEITURA DA LAPA 
Supervisão de Administração e Suprimentos 

Rua Guaicurus, 1000, - Bairro Água Branca - São Paulo/SP - CEP 05033-002 

Telefone: (11) 3396-7505 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de Aparelho de Ar  Condicionado 

 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá fornecer os Aparelhos de Ar Condicionados conforme as especificações do 
tipo e quantidade relacionada abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

1 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TETO – 9.000 BTUs 
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2 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TETO – 24.000 BTUs 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 Aparelho de Ar Condicionado Split teto Inverter, ciclo frio, novo.

 Tensão 220v
 Controle remoto sem fio, confeccionado em chapa de aço com tratamento anticorrosivoou outro 

material compatível revestido de plástico ABS ou outro material perfeitamente similar resistente.

 Deverão ser de fácil operação, silencioso, livre de vibrações e apresentar o selo Procel debaixo 
consumo de energia.

 O produto deverá ser embalado de acordo com o praxe do fabricante. Rotulado 
conforme legislação em vigor.

 Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor e procedência.

 Exibir no corpo do produto a marca do fabricante.

4. LOCAL DE ENTREGA 
Oproduto deverá ser entregue na Rua Guaicurus, 1000 – Lapa – horário 9:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30. 

 
5. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 

 Fornecer o produto no prazo e de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
Referência.

 Problemas relacionados àentrega estarão sujeito à aplicação de penalidadesconforme estabelecidas em 
Lei Federal 14133/2021.

 
6. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 A entrega da Nota de Empenho ao fornecedor poderá ser efetivada por e-mail. Quando do envio do e-
mail, o fornecedor deverá confirmar o recebimento do documento no prazo de até 3(três) dias úteis, sob 
pena de não o fazendo ser considerada a não retirada da Nota de Empenho dentro no prazo contratual.

 O prazo para a retirada da NE poderá ser prorrogado apenas 01 vez, mediante justificativa escrita, 



apresentada pelo fornecedor no prazo descrito e que será analisado pelo fiscal do contrato.
 A Nota de Empenho poderá ser retirada na sede da contratante por meio de representante do 

fornecedor com poderes comprovados para firmar contratos com a Administração Pública ou por 
procuração outorgada por pessoa com poderes para tanto, com firma reconhecida em cartório.

 O prazo de entrega do material será de 20(vinte) dias úteis.

7. DA GARANTIA 
Após a entrega, a unidade gestora terá cinco dias úteis para devolver o produto, caso haja algum 

defeito. Após a devolução do produto a empresa terá cinco dias úteis para fazer a reposição. 

A garantia do produto não poderá ser inferior a 12(doze) meses. 

8. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 

Marta Santos Oscar da Costa tel 3396-7505 
Joelma Xavier de Almeida Aguiar tel 3396-7573 


